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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.04.24.022.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.04.24.022 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para locação e montagem de equipamentos e estrutura 
para eventos, a fim de atender demanda da administração municipal de 
Luís Gomes/RN (agosto das artes), com recursos próprios consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, nas quantidades, 
especificações e demais condições gerais descritas no Termo de 
Referência, Edital de Convocação e Ata de Registro de Preços, 
consoante dispõe a legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.04.24.022, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 6.172,00 (Seis Mil, Cento e 
Setenta e Dois Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 
02.01.13.392.2003.2033 – APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000, 
02.01.13.392.2003.2035 – APOIO DE EVENTOS DA FENACUT - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
– GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001.000000; 02.05.13.392.1010.1195 – 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS – GRUPOS TEATROS - 
FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE – 
001.000000; 02.05.13.392.1010.2054 – MANUT. DAS ATIVIDADE 
ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001.000000 E 02.05.13.392.1010.2054 – 
MANUT. DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA - FONTE – 001.000000, consoante as disposições 
da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 

ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de agosto de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

COMISSÕES LEGISLATIVAS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2019 
 
REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL– DIA 22 DE AGOSTO DE 2019.  
SALA DAS SESSÕES DE VEREADORES 
 
A presidente da Comissão Legislação, Justiça e Redação Final, Marta 
Lúcia da Silva Brito, no uso de suas atribuições legais que lhes confere 
o art. 56, do Regimento Interno, C O N V O C A os Srs. Membros das 
referidas Comissões, para se fizerem presentes em uma Reunião que 
se realizará no dia 22 de Agosto de 2019, às 08h00min no plenário 
desta Casa de Leis,    onde, na oportunidade será discutido sobre:    
Projeto de Lei n° 017/2019, que Autoriza o Município a firmar convênio 
subvenção social e dá outras providências. 
Primeira discussão do Projeto de Lei n° 018/2019, Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a Auxiliar financeiramente a Quadrilha 
Junina “Estrela do Sertão e dá outras providências” 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 21 de Agosto de 
2019. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente da Comissão Legislação, Justiça e Redação Final 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2019 
REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
DIA 22 DE AGOSTO DE 2019.  
SALA DAS SESSÕES DE VEREADORES 
 
A presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Maria Gerusa da 
Silva, no uso de suas atribuições legais que lhes confere o art. 56, do 
Regimento Interno, C O N V O C A os Srs. Membros das referidas 
Comissões, para se fizerem presentes em uma Reunião que se 
realizará no dia 22 de Agosto de 2019, às 09h00min no plenário desta 
Casa de Leis,    onde, na oportunidade será discutido sobre:    Projeto 
de Lei n° 017/2019, que Autoriza o Município a firmar convênio 
subvenção social e dá outras providências. 
Primeira discussão do Projeto de Lei n° 018/2019, Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a Auxiliar financeiramente a Quadrilha 
Junina “Estrela do Sertão e dá outras providências” 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 21 de Agosto de 
2019.                      
  

Maria Gerusa da Silva 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2019 
REUNIÃO DA COMISSÃO EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA   
DIA 22 DE AGOSTO DE 2019.  
SALA DAS SESSÕES DE VEREADORES 
 
A presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência, 
Francisco de Assis de Araújo Silva, no uso de suas atribuições legais 
que lhes confere o art. 56, do Regimento Interno, C O N V O C A os 
Srs. Membros das referidas Comissões, para se fizerem presentes em 
uma Reunião que se realizará no dia 22 de Agosto de 2019, às 
10h00min no plenário desta Casa de Leis,    onde, na oportunidade será 
discutido sobre:    Projeto de Lei n° 017/2019, que Autoriza o Município 
a firmar convênio subvenção social e dá outras providências. 
Primeira discussão do Projeto de Lei n° 018/2019, Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a Auxiliar financeiramente a Quadrilha 
Junina “Estrela do Sertão e dá outras providências” 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 21 de Agosto de 
2019.                                        

  
Francisco de Assis de Araújo Silva  

Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência   
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

CONVOCAÇÃO 004/2019- REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Luís Gomes, 20 de Agosto de 2019. 
 
O Presidente do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) o Sr. Aroldo 
Fernandes Carlos, vem através desta, CONVOCAR  todos os membros 
do Conselho Municipal do FUNBEB de Luís Gomes/RN, para participar 
de uma reunião Ordinária que será realizada no dia 13 de junho de 
2019. Às 9 horas na Secretaria Municipal de Educação localizada na 
Rua Prefeito Francisco Fontes 125. 
A presente reunião tem o objetivo que validar a prestação de contas no 
sistema MAVS- SIOPE. 
Contamos com a vossa presença. 
 
Cordialmente. 

Aroldo Fernandes Carlos 
Presidente do Fundeb 
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